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CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO ACADÊMICO(A)

1 75 MARIA EDUARDA PAULI
2 102 MARIA RITA DE SOUZA
3 72 ANA CLAUDIA NOVAK
4 34 LETICIA SIGNORELLI

DESCLASSIFICAÇÃO PRÉVIA

INSCRIÇÃO ACADÊMICO(A) MOTIVO

42 JONATHAN LUAN MARQUARDT Item 3.1

ÁREA DE FORMAÇÃO: SAÚDE
CURSO: ENFERMAGEM

CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO ACADÊMICO(A)

1 60 ANA PAULA CORDOVIL DE SOUZA
2 21 ALINE SMANIOTTO BUDEL
3 45 MICHELLE SAMPAIO CAETANO
4 16 CAINã JEMINA ROSA PFLEGER
5 2 AMANDA TAIMARA KUSTER
6 10 MAIARA FERNANDES DE OLIVEIRA
7 7 JOHANN SEBASTIAN BAADE

DESCLASSIFICAÇÃO PRÉVIA

INSCRIÇÃO ACADÊMICO(A) MOTIVO

39 THAISSA JUCARA MARTIN Item 3.1
53 PAMELA ADRIELLE MEYER Item 2.2.1

EDITAL Nº 021/2021 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 3156684

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

EDITAL Nº 021/2021 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

A Secretária Municipal da Educação de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, com amparo legal na Lei Complementar No 
102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Complementar no 190/2017, de 22 de março de 2017 e considerando o resultado 
do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL, UNICAMENTE COM BASE NO EXAME DE TÍTULOS, Edital nº 021/2021, 
resolve RETIFICAR, conforme abaixo.

RETIFICAÇÃO:

-
mentos constantes do item 3.3, enviando única e exclusivamente através do endereço eletrônico edital021@edu.jaraguadosul.sc.gov.br

CLÁUSULA V – DA HOMOLOGAÇÃO

www.jaraguadosul.sc.gov.br, “Concursos Públicos e Processos Seletivos”, no 
dia 22 de julho de 2021, após às 13hs.

edital021@edu.jaraguadosul.sc.gov.br (anexo IV).

EDITAL Nº 021/2021 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO



pcimarkpci MjgwNDowMTRkOjVjZTM6NGExNzo2OTJlOmVjODA6MTQyMTphNTAw:U2F0LCAxNyBKdWwgMjAyMSAxNzo0MDozMiAtMDMwMA==

16/07/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3562

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 783

de 2021, após 16 horas.

CLÁUSULA VI – DO RECURSO

resultado, preenchendo o Formulário de Recurso (anexo IV), fundamentado, através do endereço eletrônico edital021@edu.jaraguadosul.
sc.gov.br. Documentos não enviados na inscrição, não serão aceitos no recurso.

Jaraguá do Sul, 15 de julho de 2021.
Ivana Atanásio Dias
Secretária de Educação

EDITAL Nº 022/2021 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 3156685

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

EDITAL Nº 022/2021 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

A Secretária Municipal da Educação de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, com amparo legal na Lei Complementar No 
102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Complementar no 190/2017, de 22 de março de 2017 e considerando o resultado 
do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL, UNICAMENTE COM BASE NO EXAME DE TÍTULOS, Edital nº 022/2021, 
resolve RETIFICAR, conforme abaixo.

RETIFICAÇÃO:
-

mentos constantes do item 3.3, enviando única e exclusivamente através do endereço eletrônico edital022@edu.jaraguadosul.sc.gov.br

CLÁUSULA V – DA HOMOLOGAÇÃO

www.jaraguadosul.sc.gov.br, “Concursos Públicos e Processos Seletivos”, no 
dia 22 de julho de 2021, após às 13hs.

edital022@edu.jaraguadosul.sc.gov.br (anexo IV).

de 2021, após 16 horas.

CLÁUSULA VI – DO RECURSO

resultado, preenchendo o Formulário de Recurso (anexo IV), fundamentado, através do endereço eletrônico edital022@edu.jaraguadosul.
sc.gov.br. Documentos não enviados na inscrição, não serão aceitos no recurso.

Jaraguá do Sul, 15 de julho de 2021.
Ivana Atanásio Dias
Secretária de Educação

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2021 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

Publicação Nº 3157887

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2021
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a aquisição de SAIBRO BRUTO (ma-

Ata de Registro de Preços deste edital.
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EDITAL Nº 021/2021 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
Publicação Nº 3150057

EDITAL Nº 021/2021 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

A Secretária Municipal de Educação de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais e com amparo legal na Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12 de novembro de 2010, e suas respectivas alterações, e considerando o estrito e imediato interesse público; faz saber que se 
encontram abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL UNICAMENTE COM BASE NO EXAME 
DE TÍTULOS, para contratação de pessoal por tempo determinado para atendimento de necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, nas condições e prazos previstos no presente Edital.

CLÁUSULA I – DO OBJETO

Projeto de Reforço Escolar nas Unidades Escolares Rede Municipal de Ensino de Jaraguá do Sul, enquanto houver necessidade.

em uma das vagas disponíveis para atuar no Projeto de Reforço escolar sendo: Professor de Ensino Fundamental - Matemática.

1.3 A contratação temporária será adotada nas hipóteses previstas nos incisos III, VI, VII e VIII do artigo 2º, da Lei Complementar nº 
102/2010, alterada pela Lei Complementar nº 190/2017, de 22 de março de 2017.

CLÁUSULA II – CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

-
nistração pública:
I - nacionalidade brasileira;
II - idade mínima de dezoito anos;
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - aptidão física e mental;
V - nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo.

2.2 É vedada a celebração de contrato com a administração pública sem o preenchimento dos requisitos do item 2.3, observando ainda, a 
vedação de acumulação de cargos públicos, de acordo com o artigo 37 da Constituição Federal e inexistência de penalidade por Processo 
de Sindicância e ou Administrativo Disciplinar.

2.4 Na data da admissão, o candidato somente poderá ser contratado se decorridos 6 (seis) meses do encerramento de seu contrato an-
terior.

lista.

2.5 As informações sobre os cargos, remuneração, vagas e escolaridades estão descritas no anexo V.
CLÁUSULA III – DAS INSCRIÇÕES

exigidos para exercício das atribuições dos cargos.

-
mentos constantes do item 3.3, enviando única e exclusivamente através do endereço eletrônico edital021@edu.jaraguadosul.sc.gov.br

3.3 No período estipulado para a entrega dos documentos, o candidato deverá apresentar e/ou anexar:

b) cópia da Carteira de Identidade;
c) cópia do diploma de curso superior, comprovando habilitação conforme anexo V;

da Educação – MEC;
e) declaração de aposentadoria, para os candidatos aposentados (anexo III);
f) comprovante de experiência de no mínimo 18 (dezoito) meses de atuação na Educação Infantil
g) comprovante de tempo de serviço expresso por período, contados até 31 de janeiro de 2021 (anexo II) ou cópia da carteira de trabalho 

Observação: - para aposentados será computado apenas o tempo de serviço após aposentadoria.

3.4 Os documentos solicitados no item 3.3 devem ser enviados no mesmo e-mail, para o endereço eletrônico edital021@edu.jaraguadosul.
sc.gov.br

3.5 Os documentos deverão ser enviados em arquivo único e em formato PDF.

EDITAL Nº 021/2021 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
PubPubliclicaçãação No Nº 3º 3150150057057

EDITAL Nº 021/2021 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
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3.6 É de total responsabilidade do candidato providenciar e enviar os dados e documentos solicitados conforme os itens 3.3 e 3.5.

3.7 É permitida uma inscrição por CPF.

CLÁUSULA IV – DA CLASSIFICAÇÃO

a) Habilitação (doutorado, mestrado, especialização e habilitado) na área da Educação.
b) Tempo de Serviço:
- 01 (um) ponto por mês trabalhado em cargo de Professor.

4.2 Serão considerados aprovados no presente processo seletivo, os candidatos que atenderem a todos os requisitos estabelecidos neste 
Edital.

4.4 No caso de igualdade de pontos obtidos, terá preferência o candidato com maior idade.

CLÁUSULA V – DA HOMOLOGAÇÃO

, “Concursos Públicos e Processos Seletivos”, no 

edital021@edu.jaraguadosul.sc.gov.br (anexo IV).

de 2021, após 11 horas.

CLÁUSULA VI – DO RECURSO

resultado, preenchendo o Formulário de Recurso (anexo IV), fundamentado, através do endereço eletrônico edital021@edu.jaraguadosul.
sc.gov.br. Documentos não enviados na inscrição, não serão aceitos no recurso.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

público e universal, para atender necessidade temporária decorrente de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 
37, da Constituição Federal.

7.3 O candidato convocado para contratação deverá se apresentar na Diretoria de Gestão de Pessoas da Prefeitura de Jaraguá do Sul, no 
prazo máximo de dois dias úteis, após o exame médico admissional, sob a pena da perda do direito ao preenchimento da vaga escolhida.

7.4 O candidato que não comparecer na data agendada pela Administração Pública para a realização do exame médico admissional, decairá 
do direito ao preenchimento da vaga.

7.5 O candidato que solicitar extinção de seu contrato de trabalho deverá fazê-lo com 30 (trinta) dias de antecedência, caso contrário, será 
aplicada a penalidade constante do §4º, do artigo 10, da Lei Complementar Nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010.

7.6 Não será permitido ao candidato contratado e em exercício, desistir de parte de sua carga horária, exceto quando for de interesse da 
Administração.

7.7 Na admissão o candidato deverá apresentar os documentos exigidos pela Diretoria de Gestão de Pessoas (anexo VII). A não apresen-
tação de tais implicará na perda de todos os direitos ao preenchimento da vaga.

habilitação/escolaridade.

habilitação/escolaridade.

7.10 Para os efeitos de remuneração, não serão consideradas as vantagens de natureza individual dos ocupantes de cargos tomados como 
paradigma.
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7.10.1 Aos Professores do Reforço Escolar não será devido o pagamento de regência de classe, hora-atividade ou outro adicional.

redes e sistemas de ensino), neste município, através da Secretaria de Saúde.

7.11.1 A forma de trabalho do candidato contratado será 100% presencial.

com redução proporcional da respectiva remuneração, observada a conveniência da Administração.

7.14 Para os efeitos de remuneração, não serão consideradas as vantagens de natureza individual dos professores ocupantes de cargos 
tomados como paradigma.

7.15 Aplica-se ao contratado nos termos deste Edital o disposto:

II - no artigo da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, direito de petição;
III - no artigo da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, deveres, proibições, acumulação e responsabili-
dade do servidor;
IV - no artigo da Lei Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, penalidades;
V - no artigo da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014 e na Lei Municipal Nº 88/09, de 04 de setembro de 

7.16 O contratado nos termos deste Edital não poderá:
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de con-

III - ser novamente contratado com base no mesmo processo seletivo que originou a sua contratação, ressalvada as prorrogações contra-
tuais.

7.17 A inobservância do disposto no item 7.14 importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das au-
toridades envolvidas na transgressão.

7.18 As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado por tempo determinado serão apuradas mediante Processo Administrativo 
Disciplinar.

I – pelo término contratual;
II – por iniciativa do contratado;
III – quando o contratado incorrer em infração disciplinar punível com demissão observando a ampla defesa e o contraditório;
IV – por iniciativa de Poder Executivo.

7.20 A extinção do contrato fundada nos incisos I, II e III do item 7.19. não implicará no pagamento de indenização.

7.21 A extinção do contrato fundada no inciso IV do item 7.19., decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao 

7.22 O tempo de serviço público objeto de contratação por tempo determinado será computada na forma prevista em Lei, observada a 
legislação relativa ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS.

Educação), se responsabilizando pelos prejuízos que por ventura vierem a ter em decorrência da não atualização, inclusive os que levarem 
a compreensão de sua desistência tácita.

Constituição Federal, da Lei Federal Nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 
e pela Lei Complementar Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, cujas atribuições do cargo sejam compatíveis com a necessidade de 

-

7.28 Caberá ao candidato contratado arcar com as despesas de sua locomoção ou mudança, para prover demanda em localidade dentro 
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da região de sua escolha.

parte do Município, sem prejuízo das cominações legais aplicáveis.

7.30 A simples efetuação da inscrição não gera qualquer direito ao candidato.

7.31 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo designada pelo Prefeito Municipal ou, após contratação, pelo 
Secretário Municipal da Educação, conforme o caso.

7.32 Não poderão ser contratados os interessados com penalidade por Processo de Sindicância e ou Administrativo Disciplinar.

7.33 O candidato deve tomar conhecimento das atribuições do respectivo cargo (anexo V).

7.35 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 09 de julho de 2021.
IVANA ATANÁSIO DIAS
Secretária de Educação

ANEXO I
EDITAL Nº 021/2021 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

( ) Professor de Ensino Fundamental - Matemática

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome candidato: ___________________________________________________________________

Data Nasc.:____/____/ ______ CPF: __________________________  RG: ______________________

Endereço: _________ _____________________________________________ Nº: _______________

Bairro: _____________________________Cidade: ____________________________ UF: ________

Fone residencial: ___________________________ Celular: _______________________________

E-mail: _________________________________________________________________________

Assinatura do Candidato

Para preenchimento da Comissão:
Habilitação: doutorado ( ) mestrado ( ) especialização ( ) habilitado ( )
Pontuação tempo de serviço: _______________

Visto Comissão encaminhar para o e-mail: edital021@edu.jaraguadosul.sc.gov.br

ANEXO II
(Carimbo ou papel timbrado do Estabelecimento de Ensino)

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

seguinte (s) serviço prestado no cargo de ________________________________________ (Municipal, Estadual ou Particular) até 31 de 
janeiro de 2021, conforme:

Totalizando: _____ anos, ______ meses e _______ dias.
Jaraguá do Sul, _____ de _______________ de 2021.
Carimbo e assinatura do Responsável
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ANEXO III
(Carimbo ou papel timbrado do Estabelecimento de Ensino)

DECLARAÇÃO DE APOSENTADORIA
(para o cargo de Professor)

Eu __________________________________________________, CPF nº ______________________, declaro ser aposentado desde 
_____/ _____ /_____

Jaraguá do Sul, _____ de _______________ de 2021.

Carimbo e assinatura do Responsável

ANEXO IV
RECURSO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME DO CANDIDATO: __________________________________________________________________
INSCRIÇÃO: _________________ (se tiver) CARGO INSCRITO: _____________________________
MOTIVO: ________________________________________________________________________________ ____________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

(Para uso da Secretaria Municipal da Educação)

DEFERIDO

INDEFERIDO

 Jaraguá do Sul, _______ de ______________ de 2021.

ASSINATURA DO CANDIDATO

encaminhar para o e-mail: edital021@edu.jaraguadosul.sc.gov.br

ANEXO V
CARGO, SALÁRIO MENSAL, JORNADA DE TRABALHO, VAGAS E ESCOLARIDADE

Cargo Salário Mensal CH semanal Nº Vagas Escolaridade
Professor de Ensino Fundamental - 
Matemática

R$ 3.681,35 40 horas 01 Licenciatura Plena na área de atuação (Matemática).

ANEXO VI
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Atribuições comuns a todos os cargos:

habilidades de gestão e cognição através do trabalho em equipe e polivalência.
-

-
balho.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
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estudo de temas transversais, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente.
-

do com o desenvolvimento do seu aprendizado.
- Contribuir para a formação do aluno para o exercício da plena cidadania.

fora de sua competência, preenchendo documentação exigida.
- Comunicar ao serviço de orientação e/ou supervisão educacional a infrequência do aluno e toda suspeita de violência doméstica.
- Zelar pela aprendizagem de todos os alunos, oferecendo recursos e estratégias de ensino diferenciadas, considerando suas diferenças 
culturais, econômicas, étnicas, sociais, cognitivas e religiosas.
- Oportunizar momentos de estudos focando a recuperação da aprendizagem dos alunos sempre que o seu desempenho for abaixo do 
esperado.

- Apresentar domínio de classe com autoridade, respeito e cooperação, mantendo o bom relacionamento com os alunos.
- Orientar os alunos na realização das atividades propostas.
- Desenvolver, em seus alunos, hábitos e atitudes de conservação ambiental.
- Avaliar o aluno de forma contínua e sistemática no processo de ensino e de aprendizagem, utilizando diferentes instrumentos de avaliação 
(apresentação oral de pesquisas, observações sistemáticas dos alunos, prova, autoavaliação), conforme Projeto Pedagógico da escola e 
Proposta Curricular do Município.

- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade, participando de reuniões com pais, recebendo-os 
pessoalmente, individualmente ou em grupo, conforme Projeto Pedagógico da escola.
- Participar e colaborar em eventos previstos no calendário escolar (conselhos de classe, reuniões pedagógicas, atividades culturais e es-
portivos, entre outros).

- Respeitar e cumprir prazos estabelecidos pela coordenação para a entrega de projetos, relatórios, planos de cursos, planejamentos, ava-
liações e outros documentos.
- Avisar, com antecedência, a direção da escola, quando não puder cumprir seu horário de trabalho, organizando-se para que os alunos 
não tenham prejuízo na aprendizagem.
- Repor as aulas que não foram ministradas, mas que estavam previstas no calendário escolar, visando o cumprimento dos dias de efetivo 
trabalho escolar e dos objetivos previstos.
- Atualizar-se continuamente na área de atuação, através de pesquisas, cursos de extensão, seminários, congressos, leitura de livros espe-
cializados, entre outros, para a permanente melhoria da formação acadêmica e da qualidade do ensino.
- Participar de encontros e cursos de formação continuada oferecidos pela Semed.

- Realizar escolha de materiais pedagógicos, bem como do livro didático (PNLD) de acordo com o Projeto Pedagógico da escola e Proposta 
Curricular do Município.

ANEXO VII
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO DE ACT’s
(devem ser apresentados somente no momento da contratação)


















 -
ção de Bens no RH;
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EMISSÃO DAS 5 (cinco)CERTIDÕES ABAIXO:

2) Certidão negativa de antecedentes criminais da cidade onde reside – Justiça Estadual – Sistema de requisição de Certidões – SAJ https://esaj.tjsc.jus.
br/sco/abrirCadastro.do ou solicitar no Fórum
3) Certidão negativa de antecedentes criminais da cidade onde reside – Justiça Estadual – Sistema de requisição de certidão Eproc https://certeproc1g.
tjsc.jus.br/ ou solicitar no Fórum

6) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crimes de Improbidade Administrativa – 
improbidade_adm/consultar_requerido.php

EDITAL Nº 022/2021 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
Publicação Nº 3150058

EDITAL Nº 022/2021 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

A Secretária Municipal de Educação de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais e com amparo legal na Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12 de novembro de 2010, e suas respectivas alterações, e considerando o estrito e imediato interesse público; faz saber que se 
encontram abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL UNICAMENTE COM BASE NO EXAME 
DE TÍTULOS, para contratação de pessoal por tempo determinado para atendimento de necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, nas condições e prazos previstos no presente Edital.

CLÁUSULA I – DO OBJETO

Assistente de Alfabetização nas Unidades Escolares Rede Municipal de Ensino de Jaraguá do Sul, enquanto houver necessidade.

em uma das vagas disponíveis para atuar como Assistente de Alfabetização sendo: Professor de Ensino Fundamental - Anos Iniciais.

1.3 A contratação temporária será adotada nas hipóteses previstas nos incisos III, VI, VII e VIII do artigo 2º, da Lei Complementar nº 
102/2010, alterada pela Lei Complementar nº 190/2017, de 22 de março de 2017.

CLÁUSULA II – CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

-
nistração pública:
I - nacionalidade brasileira;
II - idade mínima de dezoito anos;
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - aptidão física e mental;
V - nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo.

2.2 É vedada a celebração de contrato com a administração pública sem o preenchimento dos requisitos do item 2.3, observando ainda, a 
vedação de acumulação de cargos públicos, de acordo com o artigo 37 da Constituição Federal e inexistência de penalidade por Processo 
de Sindicância e ou Administrativo Disciplinar.

2.4 Na data da admissão, o candidato somente poderá ser contratado se decorridos 6 (seis) meses do encerramento de seu contrato an-
terior.

lista.

2.5 As informações sobre os cargos, remuneração, vagas e escolaridades estão descritas no anexo V.
CLÁUSULA III – DAS INSCRIÇÕES

exigidos para exercício das atribuições dos cargos.

-
mentos constantes do item 3.3, enviando única e exclusivamente através do endereço eletrônico edital022@edu.jaraguadosul.sc.gov.br

3.3 No período estipulado para a entrega dos documentos, o candidato deverá apresentar e/ou anexar:

b) cópia da Carteira de Identidade;


